EMENDA ADITIVA Nº 04/2024 - AO PROJETO DE LEI Nº 129/2024.
Autor: ELIAS BUENO DE SOUZA
	
“Dispõe sobre o acréscimo do §4º ao art. 14 do projeto de Lei número 129/2024, o qual altera dispositivos constantes da Lei Municipal n.º 1.973/2016, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber a Câmara Municipal aprovou que ele sanciona a seguinte emenda.
Art. 1º. Fica criado o §4º no art. 14 do projeto de Lei número 129/2024, o qual altera dispositivos constantes da Lei Municipal n.º 1.973/2016, com a seguinte redação:
“Art. 14. (...)
(...)
§ 4º Ficam resguardados os direitos imobiliários, e todos os demais adquiridos, inclusive no que se refere aos efeitos civis, administrativos e tributários, dos proprietários dos imóveis e áreas já consolidadas até a publicação destes dispositivos, vedando-se quaisquer aplicação ou interpretação prejudicial em relação à área mínima daqueles.”
Art. 2º.  Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, produzindo-se efeitos, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Adiel Antônio Ribeiro, Sala das Sessões da Câmara Municipal
Nova Xavantina/MT, 29 de outubro de 2024.

Elias Bueno de Souza
Vereador/Presidente

